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ESTADO DA PARAtBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROPOSTA DE PREÇO 

01" OBJETO DA CONTRATAÇÃO.: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIA. 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À 
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO 
SUAS, NO MUNICÍPIO DE MANAlRA-PB 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE OBJETO ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO/MÊS 

01 

(3 83 

12 

99965.0112 

MESES 

O araujoassessoriasuas 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE 
TERCEIROS, 
PESSOA JURÍDICA, 
COM À 
FINALIDADE DE 
DESEMPENHAR 
MONITORAMENTO, 
PLANEJAMENTO, 
AVALIAÇÃO E 
ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO 
DAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

1 

,/ 

Acompanhamento 

e suporte à Gestão 

da Secretaria de 

assistência Social; 

Formação 

Continuada e para 

os integrantes do 

Sistema de 

Garantia de 

Direitos;

R$ 4.000,00 

O R. Antônio Lira, 195, Jardim Magnélia 1 Patos-PB 

araujoconsuitoriasuas á: gmail.com 
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V Formação 

()continuada para os 

1 fracionários da 

rede e demais

equipes de 

trabalho 

interdisciplinar 

que integram o 

SUAS, no 

desempenho dos 

programas, 

serviços, projetos e 

ações dos blocos 

de PSB — Proteção 

Social Básica, 

PSE- Proteção 

Social Especial, 

abarcando os 

IGD's SUAS e 

gestão PAB. 

V Instrumentalização 

e Regulação Legal 

do SUAS; 

V Produção de 

instrumentais para 

programas, 

serviços e Gestão 

do SUAS e 

Primeira Infância; 

V Orientação ao 

manuseio e 

diretrizes sobre a 

e E3 99965.0112 C) araujoassessoriasuas gestão do FMAS — 
— — - • ir- ----.1' . 4 13 r O .-.- ia,-

Gi) araujoconsultoriasuas a gmail.com 
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Assistência 

A Social, Centro de 

Referência de 

Assistência Social, 

Serviço de 

Convivência e 

Fortalecimento de 

Vínculos — SCFV; 

Gestão do IGD-

PBF -Programa de 

Transferência de 

Renda — PAB, 

orientações 

técnicas sobre uso 

e aplicação do 

IGD-SUAS, 

Vigilância 

Socioassistencial; 

Rede de serviços e 

programas de 

média e alta 

complexidade, 

Acolhimento; 

funcionamento e 

regulação do 

Conselho 

Municipal de 

Assistência Social; 

•( Monitorar, avaliar 

e acompanhar à 

gestão, programas 

e E3 99965.0112 C) araujoassessoriasuas e serviços do 

G 

araujoconsultoriasuas a gmail.com 
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SUAS, assim 

orientar o 

.1 manuseio 

adequado dos 

sistemas 

integrantes do 

SUAS. 

17 Prestação de 

Contas dos 

recursos federais 

no SUASWEB; 

,/ Prestação de 

Contas vinculado 

aos recursos do 

FEASxFMAS. 

....„ 

.... ,...._  ....,n_at.abe. ..M. • 

OD R. António Lira, 195, Jardim Magnolia 1 Patos-PB 

• araujoconsultoriasuas agmail.com 
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... ..... .V.SNSOR1A I ,..;11.• V. L i °RIA 

VALOR GLOBAL RS 48.000,00 ( QUARENTA E OITO MIL REAIS) 

Validade: 60 dias (sessenta dias) 

PATOS, 21 DE AGOSTO DE 2025. 

ARAÚJO CONSULTORIA 

e 83 99965.0112 O araujoassessoriasuas 
O R. Antônio Lira. 195, Jardim Magnália 1 Patos-PB 

4) araujoconsuitoriasuas a gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PROCESSO N° 250822IN00023 
PARECER N° 001/2025 

CONTRAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS. NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES - LEI N° 14.133/21. 

O presente trata-se de Analise juridica de procedimento de 
contratação direta de Inexigibilidade, conforme solicitado pela equipe de 
licitação referente a Serviços técnicos especializados na área de assistência 
social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, 
pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas 
públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, 
programas e gestão do suas, no município de Manaira-PB, tendo como 
possível contratada a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVICOS JURIDICOS LTDA, com sede na à Rua Antônio Lira, No 195, 
BAIRRO: Jardim Magnólia CEP: 58705-550 - Patos/PB, sob o CNPJ n° 
42.021.441/0001-10 neste ato representada por Edjane Barbosa de 
Freitas Araújo, RG n° 3214554 SSDS / PB, CPF no 067.000.244-55, 
referente a Inexigibilidade n° 00023/2025. 

É O RELATÓRIO. 

Assim é exposto na lei, em seu art.74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(—) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos 
básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

Veja-se que, de acordo com o citado dispositivo, o legislador faz 
uma lista exemplificativa de situações que podem caracterizar essa 
ausência de competição mencionada no caput, e, consequentemente, levar 
à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 
predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória 
especialização na área. 

No § 3°, a legislação explica como a Administração pode 
comprovar essa notoriedade. O que se depreende neste primeiro momento 
da análise das novas regras relacionadas à contratação dos serviços 
técnicos especializados é que para os processos de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação lançados sob o rito da Lei n° 14.133/2021, o 
Gestor deve iniciar a análise da questão identificando exatamente qual a 
necessidade da Administração e qual o meio mais adequado e eficiente de 
atender tal pretensão. 

Ou seja, é imprescindível que a Administração Pública apresente 
os motivos, após análise da sua realidade fática, e concluir, baseando-se 
em critérios objetivos, técnicos e facilmente demonstráveis, que aqueles 
específicos serviços contratados mediante licitação ou diretamente, via 
inexigibilidade, atenderão essencialmente ao interesse público. 

Caso a Administração possua meios de estabelecer critérios 
objetivos a viabilizar a competitividade entres os interessados, de acordo 
com os parâmetros legais, em face das características da demanda, 
entende-se, a princípio, que a contratação deve ser precedida de processo 
licitatório. Como já vimos, é esta a regra disposta no art. 37, inciso XXI, da 
CF. 

Ou seja, se o objeto puder ser executado com segurança, lisura e 
eficiência por qualquer outro profissional regularmente habilitado, não há 
razão para que se contrate diretamente. 

Se para atender à necessidade da Administração, todavia, ficar 
devidamente justificado e/ou motivado que a execução do objeto deverá se 
dar por intermédio de um profissional ou empresa cujo conceito, no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permitindo inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato, será o caso de realizar a contratação direta. Nesta 
situação, a Administração não possui de meios de eleger parâmetros 

objetivos a ensejar um processo competitivo, mediante o critério da técnica 
e preço, por exemplo, para a escolha do contratado. 

Veja-se que são as características técnicas do executor, 
traduzidas nos critérios elencados na lei (desempenho anterior, estudos, 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 5F5B.A783.42CD.CE64.B4FA.92D3.B6BF.2C35. 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades) que justificam as 
razões da escolha do notório especialista em detrimento de outros 
profissionais disponíveis no mercado, inviabilizando, desta forma, a 
realização de uma competição entre os interessados. 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei 
não é a especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, 
diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, consagrada no 
respectivo ramo da atuação. Tal requisito encontra-se configurado nos 
atributos que destacam um determinado particular em relação aos demais, 
referindo-se à sua maior habilitação em executar o objeto do contrato. 

A comprovação da notoriedade do especialista no seu campo de 
atuação, do conceito que ele possui entre os seus pares, do 
reconhecimento profissional que possui no âmbito do local da contratação, 
repise-se, é encargo que incumbe ao Gestor realizar, pautado nos 
requisitos legais citados acima, a fim de se evitar que as razões da escolha 
do contratado recaiam sobre a preferência do contratante, como acontece 
entre nas contratações entre particulares. 

O princípio da motivação deve estar presente em todo o processo 
de contratação direta, a fim de justificar que, em face da especificidade da 
situação fática, não seria oportunamente conveniente deixar a execução 
dos serviços a cargo de qualquer outro profissional da área, tendo em vista 
que o atendimento da demanda depende de fator subjetivo, intelectual do 
executor especialista. 

Desta maneira, entende-se que a análise da notória 
especialização do profissional sobrevém a identificação das necessidades 
da Administração que ensejaram a pretensa contratação. 

Em outras palavras, primeiro deverá ser definida a demanda, 
cuja finalidade precípua é o atendimento do interesse público, para depois 
ser escolhido o profissional mais adequado para sua plena satisfação, 
oportunidade em que será demonstrada, se for o caso, a 
imprescindibilidade da atuação de profissional com notória especialização 
para sua plena satisfação, apto a justificar a contratação mediante 
inexigibilidade. 

Ademais, é relevante ficar demonstrado também a pertinência 
temática entre a notória especialização do profissional ou da empresa com 
o objeto a ser contratado, uma vez que não se atenderia ao interesse 
público motivador da avença, se o exame da casuística revelar que o 
contratado não reúne os requisitos imprescindíveis para assegurar o 
atendimento eficiente da demanda. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

No mais, a contratação nos moldes insculpidos no inciso III, do art. 74, da 
Lei n° 14.333/21, possui natureza personalíssima, com postura restritiva 
com relação a possibilidade de subcontratação ou atuação de terceiros no 
contrato firmado e deve observar os critérios inaugurais lançados no art. 
72, deste Diploma Legal, que elenca os seguintes documentos para instruir 
o "processo de contratação direta": 

Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda 
e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 
for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Registre-se que a estimativa de preço deverá ser realizada de 
acordo com a previsão do artigo 23, o qual dispõe: "Art. 23. O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto." Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos, de igual modo, 
deve estar demonstrado nos autos, comprovando que os preços pactuados 
se encontram em consonância com aqueles referendados no mercado. No 
caso da contratação direta do notório especialista, a justificativa do preço 
deve pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações 
semelhantes pela futura contratada. 

É importante enfatizar que o arcabouço legislativo analisado 
neste opinativo revela o papel de destaque atribuído ao Gestor em todo 
procedimento instaurado, necessitando uma atuação muito mais 
fundamentada e pautada na motivação de seus atos, demonstrando de 
forma objetiva e clara os pressupostos necessários à referida contratação, 
além da proteção ao erário. 

Deverão, assim, os Gestores, ao realizarem contratações, por 
inexigibilidade, com base na Nova Lei de Licitações, demonstrar o 
atendimento a todas regras determinadas para realização de tal espécie 
anômala de contratação. 

CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, nos limites da análise jurídica e 
excluídos os aspectos técnicos, verifica-se a devida obediência aos 
ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e 
opina-se pelo prosseguimento do processo. 

É o parecer, s.m,j., o qual remeto à consideração superior. 

Manaíra/PB, 27 de Agosto de 2025. 

Maria das Graças Diniz Cabral 
OAB - PB N° 7865 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00023/2025 - LEI 14.133/21 

Considerando o relatório final cujo objeto do presente é Serviços técnicos especializados na área 

de assistência social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa 

jurídica, com à finalidade de desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e 

orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência social e assessoria jurídica, no 

âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB, que 

fundamentou a presente lnexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e constitucionais 

que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00023/2025, em favor de: ARAUJO 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA - CNPJ N° 42.021.441/0001-

10, com o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). Para assinar o 

contrato nos termos da Lei 14.133/21, como também que se proceda à publicação legal do 

extrato de Inexigibilidade devido. 

Manaíra-PB, 28 de agosto de 2025. 

-c G 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N" 00023/2025 - LEI 14.133/21 

• 

• 

O Prefeito do Município de Manaíra/ PB, no uso das atribuições legais e 
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00023/2025, 
que tem como objeto Serviços técnicos especializados na área de assistência social e 
assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à 
finalidade de desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do 
gerenciamento das políticas públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito 
dos serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB, em favor de: 
ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA - CNPJ 
N° 42.021.441/0001-10, com o Valor Global ofertado de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaíra-PB, 28 de agosto de 20 ./5-- -.

L VIRLTLINO SIMÃO 
PREFEITO 
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Paraíba , 04 de Setembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVII N° 3948 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025.00152/2025 
PREGÃO ELETRONICO N°. 00024/2025. 

O Município de Malta, toma público para conhecimento 
interessados, o Extrato de Homologação. 
- Processo administrativo N°: 2025.00152/2025 
- Modalidade: Pregão Eletrônico - Edital n°: 00024/2025 
- Objeto: Registro de Preço para futura e eventual, Aquisição de forma 
parcelada de plantas ornamentais, gramas, para revitalização das áreas 
verdes, destinado ao município de Malta-PB. 

Homologo o resultado do procedimento licitatório supracitado em 
favor da empresa: 

1 - FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, CNPJ: 14.308.564/0001-0. 
item: 1, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 11, 12, 14, 18, 20, 21, 22. 25, 26, 29, 32, 34, 
35, 36, 38, 41, 45, 46, 47, 51, 54, 57, 58, 60, 63, 65, 66, 67, 68, 69,70, 
72, 73, 74, 75, 78, 79, 82, 83, 89, 90, 92. Com o Valor global: R$ 
70.614,95 (setenta mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e cinco 
centavos). 

241M,AERTE CARLOS DA SILVA, CNPJ: 06.115.454/0001-94. 
itig/2, 7, 15, 17, 19, 30, 31, 33, 39, 42, 43. 44, 48, 50, 56, 59, 61, 64, 
71, 76, 80, 84, 86, 87, 88, 91. Com o Valor global: R$ 37.895,00 
(trinta e sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais). 

RS 108.509,95 (cento e oito mil, quinhentos e nove reais e noventa e 
cinco centavos). 

Malta-PB, 02 de setembro de 2025 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:76B4F3D5 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 
EXTRATOS DE TERMO ADITIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
Primeiro TERMO ADITIVO 
~TRATO N°. 01.124/2025 
WTRATANTE: Prefeitura Municipal de Malta 
CONTRATADO: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ N°08.160.290/0001-42. 
OBJETO. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) 
alteração(ões) contratual(is): Alteração da clausula terceira do 
contrato de no. 00124/2025 em 24,86 % (vinte e quatro virgula oitenta 
e seis por cento) sobre o valor inicial firmado originalmente acordado 
era de R$ 151.253,85 (cento e cinquenta e um mil, duzentos 
cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos). Com o acréscimo de 
24,86%, o novo valor total atualizado do contrato será de R$ 
188.860,27 (cento e oitenta c oito mil, oitocentos e sessenta reais e 
vinte e sete centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico de 009/2024 e 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável. 
DATA ASSINATURA: 03 de setembro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional de Malta -PB 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:40EBOE1C 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAlRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBIL IDADE N°00023/2025 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, 
nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBIL IDADE DE LICITAÇÃO N° 00023/2025, que tem como 
objeto Serviços técnicos especializados na área de assistência social e 
assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, 
pessoa jurídica, CO,?? à .finalidade de desempenhar monitoramento, 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas 
públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB, 
em favor de: ARA UJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA - CNPJ N° 42.021.441/0001-10, com o Valor 
Global ofertado de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Manaíra-PB, 28 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBIL IDADE N°000024/2025 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, 
nos' termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBIL IDADE DE LICITAÇÃO N°000024/2025, que tem como 
objeto: Contratação de empresa especializada par atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de 
contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas e 
demais segmentos de prestação de contas. O serviço inclui a licença 
de uso de sistemas de gestão de convênios na modalidade WEB e 
MOBILE, nas plataformas IOS e ANDROID, além da 
disponibilização de informações para transparência pública e acesso 
aos arquivos digitais dos respectivos convênios do município de 
Manaíra/PB, em favor de: PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA, 
CNPJ N°. 39.933.307/0001-80, com endereço na Praça General João 
Neivan, n°69 - Bairro Jaguaribe - JOÃO PESSOA - PB, com o Valor 
Global ofertado de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS REAIS) e um Valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 
14.133/21. 
Mai:dm-PB, 03 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:47B764AA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
EXTRATO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00036/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação n° IN00036/2025, 
fundamentada no Art. 74. inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA 
FORROZÀ0 KARKARÁ A SE APRESENTAR EM PRAÇA 
PeRLICA NO D14 07 PU RUT&MBRO DR 2ÇPS NUST& 

www.diariomunicipal.com.br/famup 25 Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: B3C7.D590.C2F6.AED8.CEFA.E764.E029.0D48. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:22. Responsável: Manoel V. Simao.

14

14



40 João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Setembro de 2025 Diário Oficial 

EXTRATO 
PREFEITURA MI 'N I Cl PAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição dc instrumentos musicais c acessórios para atender a demanda do FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL do município de Itapororoca. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico e 00040/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 21.000 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 000436 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000443 
4490.5299 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 000437 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000448 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000449 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000459 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000460 3390.3099 MATERIAL DE 
CONSUMO 000467 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000470 4490.5299 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 000472 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 000476 4490.5299 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 000480 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO 
0004824490.5299 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0004883390.3099 MATERIA1 
DE CONSUMO 00491 4490.5299 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÈNCIA: 
até o final do exercício financeiro dc 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Itapororoca e: CT N° 00405'2025 - 27.08.25 - CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA ME - RS 
2.870,00: CT N 00406/2025 - 27.08.25 - CIA BRASILEIRA DE COMERCIO LTDA - RS 1.880.00. 
CT 00407/2025 - 27.08.25 AMS COMERCIO, IMPORTAC:AO E EXPORTACAO LTDA - RS 
7.036,00; CT N°00408/2025 -27.08.25- PW SOUND LTDA- RS 21.985.26. 

Pr ura Municipal 
de PloRuba 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00025/2025 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n" 
00025/2025. para o dia 18 de Setembro de 2025 às 09:30 horas: e do início da fase dc lances para o dia 
18 de Setembro de 2025 às 09:45 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 
as 14:00 horas dos dias úteis. na Rua Professor José Silvério, 75 - Centro- Itatuba - PB. Telefone: (083) 
3398-1020. E-mail: licitacao(eararuba.pb.gov.br. 
Sitc: https://wwportaldecompraspublicas.com.br 

liamba - PB, 03 de Setembro de 2025 
JOÃO VICTOR AMORIM DE ARRUDA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Jacaraú 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

010 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00040/2025 

Torna ico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Augusto 
Luna, 45 - Centro - Jacaraú - PB. por meio do site www.licitajacarau.com.br, licitação modalidade Pre-
gão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO HATCH O (ZERO) KM 
PARA SUPORTE ÀS AÇÕES DA SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 
DO MUNICÍPIO DE JACAFtACl/PB. Abertura da sessão pública: 08.00 horas do dia 16 de_Setembro 
de 2025. Inicio da fase de lances: 08:01 horas do dia 16 de Setembro de 2025. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n°73 SEGESTME/22: e legislação pertinente, consi-
deradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 8234 -8905. E-mail: licitacao.prefeiturajacarau@gmail 
com. Edital: htms://jacarau.pb.gov.br/licitacao.php; wwwice.pb.gov.br(Mural de Licitações-Licitações 
Previstas): www.licitajacarau.com.br, www.gov.br/pncp. 

Jacaraú - PB. 03 de Setembro de 2025 
ISMAEL FARIAS PESSOA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Manaira 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIFtA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
I N EX IGIBILID ADE N• 00023/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaira/P13, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXI-

GIBILIDADE DE I. IC ITAÇÃO N°00023 2025, que tem como objrto Serviços técnicos especializados na 
área de assistência social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiras, pessoa juridica. 
com à finalidade de desempenhar monitommento. planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento 
das políticas públicas de assistência social e assessoria juridica, no âmbito dos serviços, programas e 
gestão do suas, no município de Manaira-PB, em favor de: ARAUJO ASSESSORIA. CONSULTORIA 
E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA - CNPJ N° 42.021.441/0001-10, com o Valor Global ofertado de RS 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira - PB. 28 de agosto de 2025. 
MANOEL VIRGUIJNO SIMÃO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°000024/2025- LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Manaira/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de TNE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 000024/2025, que tem como objeto: Contratação de empresa 
especializada par atuação direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de contas 
dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas e demais segmentos de prestação de contas. O 
serviço inclui a licença de uso de sistemas de gestão de convênios na modalidade WEB e MOBILE, 
nas plataformas IOS e ANDROID. além da disponibilização de informações para transparência pública 
e acesso aos arquivos digitais dos respectivos convênios do município de ManaíraPB, em favor dc: 
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTDA, CNPJ N°. 39.933.307/0001-80, com endereço na Praça General João Neivan, if 69 - Bairro 
Jaguaribe - JOÃO PESSOA. PB. com o Valor Global ofertado de RS 33.600.00 (TRINTA E TRÉS MIL 
E SEISCENTOS REAIS) e um Valor mensal de RS 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Para assinar 
o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Manaira - PB, 03 de setembro de 2025 
‘NOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

EXTRATO 
PREFEITURA MI NICIPAI, DE MASSARANDUBA 

TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO N°001/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00283/2024. ORIUNDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00040/2024 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MASSARANDUBA /PB E EMPRESA 50.010.942 MARIA LAYSE PONTES DA SILVA - CNPJ: 
50.010.942/0001-19 

De um lado como CONTRATANTE, c assim denominado no presente instrumento, a Prefeitura Mu-
nicipal de Massaranduba - PB, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Benicio de Araújo, n" 121, centro. 
Massaranduba - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n."08.739.138/00001-19, ora representada por JOÃO 
COSTA DE SOUSA CPF: ***.251.***-83 - Prefeito, residente e domiciliado no sítio Nicolândia. 

- Zona Rural - Massaranduba/PB. CEP 58120-00, e de outro lado. como CONTRATADO(a), c 
assim denominado no presente instrumento, o(a) Proponente: 50.010.942 MARIA LAYSE PONTES 
DA SILVA - CNPJ: 50.010.942/0001-19, com sede na Rua Manoel Machado, N° 37. Centra, Município 
de Massaranduba/PB. CEP: 58.120-000, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente termo aditivo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
§I° O presente instrumento tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n° 00283/2024, com 
fundamento no 107. da Lei n° 14.133/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
§1° Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato n" 
00283/2024, pelo período de 12 (doze) meses, passando o mesmo a ter vigência até 05/09/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 
§1° por força das alterações do prazo originalmente contratado, o presente termo aditivo tem o valor de 
RS 58.775,88 (cinquenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e oitenta c oito centavos) 
§2° Ressalta-se que os valores unitários dou mensais do contrato permanecendo inalterados, sem reajuste. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas em todos os seus termos as demais cláusulas no contrato inicial, ao termo de com-
promisso ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante c complementar daquele, afim e que 
juntos produzam um sé, efeito. 
CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO ATO: 
§1° O presente termo será levado a publicação na impressa oficial dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigorE por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente ajuste, em 03 
(três) vias de igual teor e formas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 
Massaranduba - PB, 1° de Setembro dc 2025. 
JOÃO COSTA DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
50.01‘).942 MARIA LAYSE PONTES DA SILVA 
CNPJ: 50.010.942/0001-19 
TESTEMUNHAS 
l. 
2. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: B3C7.D590.C2F6.AED8.CEFA.E764.E029.0D48. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:22. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Serviços técnicos especializados na área de assistência social e assessoria jurídica na 
Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no 
município de Manaíra-PB. 

ITEM 
01 

DESCRIÇAO 
Serviços técnicos especializados na área de assistência 
social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico 
de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de 
desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do suas, no município de 
Mana íra-PB 

UNIDADE 
mês 

QUANTIDADE
12 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze), contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, em 2004, definiu o Sistema Único da Assistência Social - SUAS como modelo de gestão da 
Política de Assistência Social. De acordo com a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS/2004 são funções da Assistência Social: a proteção social; a vigilância socioassistencial e a 
defesa dos direitos socioassistenciais, sendo o SUAS constituído nacionalmente pelos eixos 
estruturantes da gestão, do financiamento, do controle social e da oferta de serviços, programas 
e benefícios. Com novo modelo de gestão dessa política pública, a gestão do trabalho na 
assistência social ganha maior complexidade, de modo mais abrangente a questão dos recursos 
humanos adquire destaque especial, pois além de redundar na qualidade dos serviços 
socioassistenciais, constituem a "tecnologia básica" do SUAS, por ser uma área de prestação de 
serviços públicos cuja mediação principal é o próprio profissional. O trabalho da assistência social 
está fortemente apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu quadro de 
pessoal. O atual estágio do processo de regulação e implementação da política de Assistência 
Social vem demonstrando níveis progressivos de sofisticação e incremento institucional. Desta 
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forma, novas requisições são identificadas, demandando conteúdos e investimentos que 
contribuam para a socialização de conhecimentos e práticas que efetivamente qualifiquem os 
serviços e desenvolva a capacidade de gestão do município de Manaíra. Insta informarmos que o 
Processo de Regulação vai desde a produção de leis adequadas ao ordenamento jurídico 
vinculado à Política de Assistência Social, como o acompanhamento Processual de todas as 
demandas do SUAS diante do Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e Justiça 
Comum do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de Controle. Nessa 
perspectiva, a capacitação e o apoio técnico na política de assistência social, deverá ter como 
princípio a Assistência Social permanente, que exige romper com o modelo tradicional de 
capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, demandando, assim, patamares 
formativos progressivos, visando garantir acesso aos conteúdos básicos e avançados, na direção 
da superação de práticas profissionais conservadora potencializando o desenvolvimento de 
competências e atitudes orientadas pelos princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações 
éticas e técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que sinalizam 
intervenção profissional qualificada e melhoria na qualidade dos serviços e na vida de seus 
usuários. Diante do acima referido, fica evidente que é de fundamental importância a capacitação 
dos gestores, trabalhadores e conselheiros do SUAS de âmbito estadual e municipal de modo a 
qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a prestação de serviços socioassistenciais no município 
de Manaíra. O município no ato de contratação da presente Consultoria e Assessoria Jurídica 
reconhece a necessidade de promover a integração das políticas sociais, de forma 
descentralizada e com foco no território, propondo parcerias, como uma das estratégias de 
intervenção para diminuição das situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias. Assim, as 
diferentes realidades exigem um assessoramento ao município de acordo com suas 
peculiaridades, para possibilitar ações mais qualificadas que contribuam para a superação das 
vulnerabilidades sociais que atingem os usuários. Para execução de suas atribuições o município 
precisa lançar mão de estratégias diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe um 
entrelaçamento de intersetorialidade e rede socioassistencial no enfrentamento das questões 
demandadas pelas políticas públicas, uma vez que estas são bem maiores e mais complexas que 
a capacidade operacional do município. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Assistência 
Social. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, sediada à Rua Antônio Lira, 195, Bairro Jardim 
Magnólia, na cidade de Patos, Estado da Paraíba, neste ato representado por EDJANE BARBOSA 

eiN DE FREITAS ARAÚJO, Advogada, CPF: 067.000.244-55, residente e domiciliado na Rua Antônio 
de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnolia, CEP:58705-578, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1, Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, com o Valor Global ofertado de R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 20 63 Bloco 
da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do programa bolsa família 
— 08 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal de assistência social — ELEMENTO 
DE DISPESA 3390.39 99 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5°/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 22 de Agosto de 2025. 
Viviane Fiorentino de Morais 

Sec de Ação Social 
22.165.634-12 

VIVIANE FLORENTINO DE MORAIS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei no 14.133/21. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises 
realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades, 
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e 
que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a 
seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos 
obrigatórios constantes no § 20 do Art.18 da Lei no 14.133/21, pois não se faz 
necessário todos os elementos devido o valor e o objeto da contratação. 
A realização de procedimentos licitatórios é um processo indispensável para a 
administração pública e para as organizações que precisam contratar bens ou 
serviços em conformidade com a legislação vigente. A complexidade normativa, 
associada às especificidades de cada contratação, demanda uma assessoria 
especializada para garantir conformidade, eficiência e mitigação de riscos. Este 
estudo técnico preliminar visa identificar os parâmetros e as diretrizes para a 
contratação de uma assessoria especializada nos procedimentos licitatórios, incluindo 
a emissão de parecer técnico. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Em vista da necessidade de contratar uma empresa especializada na área de 
assistência social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, 
pessoa jurídica, para trabalhar a Política de Assistência Social - PNAS aprovada pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social, em 2004, definiu o Sistema Único da 
Assistência Social - SUAS como modelo de gestão da Política de Assistência Social. De 
acordo com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004 são funções da 
Assistência Social: a proteção social; a vigilância socioassistencial e a defesa dos 
direitos socioassistenciais, sendo o SUAS constituído nacionalmente pelos eixos 
estruturantes da gestão, do financiamento, do controle social e da oferta de serviços, 
programas e benefícios. Com novo modelo de gestão dessa política pública, a gestão 
do trabalho na assistência social ganha maior complexidade, de modo mais 
abrangente a questão dos recursos humanos adquire destaque especial, pois além de 
redundar na qualidade dos serviços socioassistenciais, constituem a "tecnologia 
básica" do SUAS, por ser uma área de prestação de serviços públicos cuja mediação 
principal é o próprio profissional. O trabalho da assistência social está fortemente 
apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu quadro de pessoal. 
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O atual estágio do processo de regulação e implementação da política de Assistência 
Social vem demonstrando níveis progressivos de sofisticação e incremento 
institucional. Desta forma, novas requisições são identificadas, demandando 
conteúdos e investimentos que contribuam para a socialização de conhecimentos e 
práticas que efetivamente qualifiquem os serviços e desenvolva a capacidade de 
gestão do município de Manaíra. Insta informarmos que o Processo de Regulação vai 
desde a produção de leis adequadas ao ordenamento jurídico vinculado à Política de 
Assistência Social, como o acompanhamento Processual de todas as demandas do 
SUAS diante do Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e Justiça 
Comum do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de 
Controle. Nessa perspectiva, a capacitação e o apoio técnico na política de assistência 
social, deverá ter como princípio a Assistência Social permanente, que exige romper 
com o modelo tradicional de capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, 
demandando, assim, patamares formativos progressivos, visando garantir acesso aos 
conteúdos básicos e avançados, na direção da superação de práticas profissionais 
conservadora potencializando o desenvolvimento de competências e atitudes 
orientadas pelos princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações éticas e 
técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que 
sinalizam intervenção profissional qualificada e melhoria na qualidade dos serviços e 
na vida de seus usuários. Diante do acima referido, fica evidente que é de 
fundamental importância a capacitação dos gestores, trabalhadores e conselheiros do 
SUAS de âmbito estadual e municipal de modo a qualificar e aprimorar a gestão do 
SUAS e a prestação de serviços socioassistenciais no município de Manaíra. O 
município no ato de contratação da presente Consultoria e Assessoria Jurídica 
reconhece a necessidade de promover a integração das políticas sociais, de forma 
descentralizada e com foco no território, propondo parcerias, como uma das 
estratégias de intervenção para diminuição das situações de pobreza e 
vulnerabilidade das famílias. Assim, as diferentes realidades exigem um 
assessoramento ao município de acordo com suas peculiaridades, para possibilitar 
ações mais qualificadas que contribuam para a superação das vulnerabilidades sociais 
que atingem os usuários. Para execução de suas atribuições o município precisa 
lançar mão de estratégias diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe 
um entrelaçamento de intersetorialidade e rede socioassistencial no enfrentamento 
das questões demandadas pelas políticas públicas, uma vez que estas são bem 
maiores e mais complexas que a capacidade operacional do município. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
O Estimativo de quantitativo será com base no anterior, sendo a contração para 
atender as necessidades da Prefeitura durante 12 (doze) meses. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as possíveis soluções para a 
contratação, sendo analisadas 02 (duas) soluções: 

1) Contratação por demanda. Essa solução não se mostrou viável visto que a 
Prefeitura necessita diariamente do profissional especialista em Assistência Social 
para realizar atos constantes da Administração; 

2) Contratação de Assessoria Técnica especialista em Assistência Social. Essa 
solução se mostrou viável visto que a Prefeitura necessita de profissionais 
técnicos para através de reuniões remotas, atendimento online e presencial 
realizar as prestações de contas dos convênios do município. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento descrito no item III deste estudo e diante do disponível 
pelo municipio para execução do serviço previsto, verificou-se que a estimativa média 
para o valor desta contratação é de R$ 44.600,00 (Quarenta e Quatro mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as 
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 
sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de 
parcelamento. Dessa forma o objeto não será parcelado porque inviável para a 
prestação dessa categoria de serviços. 

VI. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de serviços técnicos especializados em assistência social e assessoria 
jurídica visa alcançar resultados estratégicos para o gerenciamento das políticas 
públicas do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) no município de Manaíra/PB. 

1. Resultados para a Gestão de Políticas Públicas 
Eficácia no Gerenciamento do SUAS: O principal resultado é a otimização da gestão 
do SUAS, através de um planejamento e monitoramento mais precisos das políticas 
de assistência social. 

Fortalecimento dos Programas e Serviços: O serviço permitirá a identificação de 
pontos fracos e fortes nos programas atuais, o que possibilitará aprimorar a atuação 
e garantir que as ações cheguem de forma mais eficaz à população. 
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Conformidade Legal: A assessoria jurídica especializada garantirá que todas as ações 
e programas estejam em estrita conformidade com a legislação federal e estadual, 
evitando sanções e garantindo a segurança jurídica da gestão. 

2. Resultados para o Atendimento à População 
Qualidade dos Serviços: Com o monitoramento e a orientação da empresa 
contratada, o município poderá oferecer serviços de assistência social com maior 
qualidade, o que se refletirá no bem-estar e na dignidade da população. 

Melhoria no Acesso: A avaliação e o planejamento contínuos das políticas públicas de 
assistência social farão com que o município possa identificar e suprir as 
necessidades da população mais vulnerável, garantindo que todos tenham acesso aos 
serviços e benefícios a que têm direito. 

Em suma, o serviço de assessoria e monitoramento é uma ferramenta essencial para 
aprimorar a governança da assistência social, que se traduz em um serviço mais 
eficiente e de maior impacto para a sociedade. 

VII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A contratação de uma assessoria especializada é essencial para mitigar riscos e 
assegurar que a política de Assistência Social sejam conduzida de maneira eficiente e 
em conformidade com as normas legais. O estudo técnico preliminar fundamentado a 
necessidade e os parâmetros para a contratação, priorizando qualidade e 
alinhamento estratégico com os objetivos da organização. 

Manaíra - PB, 22 de Agosto de 2025. 
Vivi orentino de Moras 
, se Ação Social 

22.165.634-12 

VIVIANE FL NO DE MORAIS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA VIVIANE FLORENTINO DE MORAIS 

OBJETO: Serviços técnicos especializados na area de assistência social e assessoria jurídica 

na Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de 

desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 

políticas públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, 

programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB. 

JUSTIFICATIVA: A Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, em 2004, definiu o Sistema Único da Assistência Social - SUAS 

como modelo de gestão da Política de Assistência Social. De acordo com a Política Nacional 

de Assistência Social - PNAS/2004 são funções da Assistência Social: a proteção social; a 

vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos socioassistenciais, sendo o SUAS 

constituído nacionalmente pelos eixos estruturantes da gestão, do financiamento, do controle 

social e da oferta de serviços, programas e benefícios. Com novo modelo de gestão dessa 

política pública, a gestão do trabalho na assistência social ganha maior complexidade, de 

modo mais abrangente a questão dos recursos humanos adquire destaque especial, pois 

além de redundar na qualidade dos serviços socioassistenciais, constituem a "tecnologia 

básica" do SUAS, por ser uma área de prestação de serviços públicos cuja mediação principal 

é o próprio profissional. O trabalho da assistência social está fortemente apoiado no 

conhecimento e na formação técnica e política do seu quadro de pessoal. O atual estágio do 

processo de regulação e implementação da política de Assistência Social vem demonstrando 

níveis progressivos de sofisticação e incremento institucional. Desta forma, novas requisições 

são identificadas, demandando conteúdos e investimentos que contribuam para a 

socialização de conhecimentos e práticas que efetivamente qualifiquem os serviços e 

desenvolva a capacidade de gestão do município de Manaíra. Insta informarmos que o 
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Processo de Regulação vai desde a produção de leis adequadas ao ordenamento jurídico—

vinculado à Política de Assistência Social, como o acompanhamento Processual de todas as 

demandas do SUAS diante do Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e 

Justiça Comum do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de 

Controle. Nessa perspectiva, a capacitação e o apoio técnico na política de assistência social, 

deverá ter como princípio a Assistência Social permanente, que exige romper com o modelo 

tradicional de capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, demandando, assim, 

patamares formativos progressivos, visando garantir acesso aos conteúdos básicos e 

avançados, na direção da superação de práticas profissionais conservadora potencializando o 

desenvolvimento de competências e atitudes orientadas pelos princípios e diretrizes dessa 

política e pelas orientações éticas e técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e 

práticas exitosas que sinalizam intervenção profissional qualificada e melhoria na qualidade 

dos serviços e na vida de seus usuários. Diante do acima referido, fica evidente que é de 

fundamental importância a capacitação dos gestores, trabalhadores e conselheiros do SUAS 

de âmbito estadual e municipal de modo a qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a 

prestação de serviços socioassistenciais no município de Manaíra. O município no ato de 

contratação da presente Consultoria e Assessoria Jurídica reconhece a necessidade de 

promover a integração das políticas sociais, de forma descentralizada e com foco no 

território, propondo parcerias, como uma das estratégias de intervenção para diminuição das 

situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias. Assim, as diferentes realidades exigem 

um assessoramento ao município de acordo com suas peculiaridades, para possibilitar ações 

mais qualificadas que contribuam para a superação das vulnerabilidades sociais que atingem 

os usuários. Para execução de suas atribuições o município precisa lançar mão de estratégias 

diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe um entrelaçamento de 

intersetorialidade e rede socioassistencial no enfrentamento das questões demandadas pelas 

políticas públicas, uma vez que estas são bem maiores e mais complexas que a capacidade 

operacional do município. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Os quantitativos de meses para a prestação de serviços 

foram levantados com base nas necessidades da Administração. 
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Objeto: 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço especializado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

( ) Pregão 

( ) Dispensa 

(X) Inexigibilidade 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 

FONTE DE RECURSOS: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 20 63 

Bloco da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do programa 

bolsa família — 08 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal de assistência 

social — ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 99 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. O 

contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, nos 

termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 

norma. 
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Manaira - PB, 22 de Agosto de 2025. 

Atenciosamente, 

• 

• 

ane Fiorentino de Moíais 
,Oe Ação Soctai 
)22.165.634-12 

VIVIANE F íaRENflNQ DE MORAIS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 4278.B62E.FE62.E90F.AB2E.EA42.8E28.653F. 
Formalização de demanda. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:22. Responsável: Manoel V. Simao.

32

32



PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Serviços técnicos especializados na área de assistência social e assessoria jurídica na 
Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no 
município de Manaíra-PB. 

ITEM 
01 

DESCRIÇAO 
Serviços técnicos especializados na área de assistência 
social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico 
de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de 
desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do suas, no município de 
Mana íra-PB 

UNIDADE 
mês 

QUANTIDADE
12 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze), contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, em 2004, definiu o Sistema Único da Assistência Social - SUAS como modelo de gestão da 
Política de Assistência Social. De acordo com a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS/2004 são funções da Assistência Social: a proteção social; a vigilância socioassistencial e a 
defesa dos direitos socioassistenciais, sendo o SUAS constituído nacionalmente pelos eixos 
estruturantes da gestão, do financiamento, do controle social e da oferta de serviços, programas 
e benefícios. Com novo modelo de gestão dessa política pública, a gestão do trabalho na 
assistência social ganha maior complexidade, de modo mais abrangente a questão dos recursos 
humanos adquire destaque especial, pois além de redundar na qualidade dos serviços 
socioassistenciais, constituem a "tecnologia básica" do SUAS, por ser uma área de prestação de 
serviços públicos cuja mediação principal é o próprio profissional. O trabalho da assistência social 
está fortemente apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu quadro de 
pessoal. O atual estágio do processo de regulação e implementação da política de Assistência 
Social vem demonstrando níveis progressivos de sofisticação e incremento institucional. Desta 
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forma, novas requisições são identificadas, demandando conteúdos e investimentos que 
contribuam para a socialização de conhecimentos e práticas que efetivamente qualifiquem os 
serviços e desenvolva a capacidade de gestão do município de Manaíra. Insta informarmos que o 
Processo de Regulação vai desde a produção de leis adequadas ao ordenamento jurídico 
vinculado à Política de Assistência Social, como o acompanhamento Processual de todas as 
demandas do SUAS diante do Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e Justiça 
Comum do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de Controle. Nessa 
perspectiva, a capacitação e o apoio técnico na política de assistência social, deverá ter como 
princípio a Assistência Social permanente, que exige romper com o modelo tradicional de 
capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, demandando, assim, patamares 
formativos progressivos, visando garantir acesso aos conteúdos básicos e avançados, na direção 
da superação de práticas profissionais conservadora potencializando o desenvolvimento de 
competências e atitudes orientadas pelos princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações 
éticas e técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que sinalizam 
intervenção profissional qualificada e melhoria na qualidade dos serviços e na vida de seus 
usuários. Diante do acima referido, fica evidente que é de fundamental importância a capacitação 
dos gestores, trabalhadores e conselheiros do SUAS de âmbito estadual e municipal de modo a 
qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a prestação de serviços socioassistenciais no município 
de Manaíra. O município no ato de contratação da presente Consultoria e Assessoria Jurídica 
reconhece a necessidade de promover a integração das políticas sociais, de forma 
descentralizada e com foco no território, propondo parcerias, como uma das estratégias de 
intervenção para diminuição das situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias. Assim, as 
diferentes realidades exigem um assessoramento ao município de acordo com suas 
peculiaridades, para possibilitar ações mais qualificadas que contribuam para a superação das 
vulnerabilidades sociais que atingem os usuários. Para execução de suas atribuições o município 
precisa lançar mão de estratégias diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe um 
entrelaçamento de intersetorialidade e rede socioassistencial no enfrentamento das questões 
demandadas pelas políticas públicas, uma vez que estas são bem maiores e mais complexas que 
a capacidade operacional do município. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Assistência 
Social. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, sediada à Rua Antônio Lira, 195, Bairro Jardim 
Magnólia, na cidade de Patos, Estado da Paraíba, neste ato representado por EDJANE BARBOSA 

eiN DE FREITAS ARAÚJO, Advogada, CPF: 067.000.244-55, residente e domiciliado na Rua Antônio 
de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnolia, CEP:58705-578, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1, Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, com o Valor Global ofertado de R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: B5A5.E2F6.33A0.8731.12F7.2312.16B1.A31C. 
Justificativa de preço. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:22. Responsável: Manoel V. Simao.

38

38



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 20 63 Bloco 
da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do programa bolsa família 
— 08 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal de assistência social — ELEMENTO 
DE DISPESA 3390.39 99 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5°/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 22 de Agosto de 2025. 
Viviane Fiorentino de Morais 

Sec de Ação Social 
22.165.634-12 

VIVIANE FLORENTINO DE MORAIS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Serviços técnicos especializados na área de assistência social e assessoria jurídica na 
Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no 
município de Manaíra-PB. 

ITEM 
01 

DESCRIÇAO 
Serviços técnicos especializados na área de assistência 
social e assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico 
de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de 
desempenhar monitoramento, planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das políticas públicas de 
assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do suas, no município de 
Mana íra-PB 

UNIDADE 
mês 

QUANTIDADE
12 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze), contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social, em 2004, definiu o Sistema Único da Assistência Social - SUAS como modelo de gestão da 
Política de Assistência Social. De acordo com a Política Nacional de Assistência Social - 
PNAS/2004 são funções da Assistência Social: a proteção social; a vigilância socioassistencial e a 
defesa dos direitos socioassistenciais, sendo o SUAS constituído nacionalmente pelos eixos 
estruturantes da gestão, do financiamento, do controle social e da oferta de serviços, programas 
e benefícios. Com novo modelo de gestão dessa política pública, a gestão do trabalho na 
assistência social ganha maior complexidade, de modo mais abrangente a questão dos recursos 
humanos adquire destaque especial, pois além de redundar na qualidade dos serviços 
socioassistenciais, constituem a "tecnologia básica" do SUAS, por ser uma área de prestação de 
serviços públicos cuja mediação principal é o próprio profissional. O trabalho da assistência social 
está fortemente apoiado no conhecimento e na formação técnica e política do seu quadro de 
pessoal. O atual estágio do processo de regulação e implementação da política de Assistência 
Social vem demonstrando níveis progressivos de sofisticação e incremento institucional. Desta 
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forma, novas requisições são identificadas, demandando conteúdos e investimentos que 
contribuam para a socialização de conhecimentos e práticas que efetivamente qualifiquem os 
serviços e desenvolva a capacidade de gestão do município de Manaíra. Insta informarmos que o 
Processo de Regulação vai desde a produção de leis adequadas ao ordenamento jurídico 
vinculado à Política de Assistência Social, como o acompanhamento Processual de todas as 
demandas do SUAS diante do Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e Justiça 
Comum do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de Controle. Nessa 
perspectiva, a capacitação e o apoio técnico na política de assistência social, deverá ter como 
princípio a Assistência Social permanente, que exige romper com o modelo tradicional de 
capacitações pontuais, fragmentadas e desordenadas, demandando, assim, patamares 
formativos progressivos, visando garantir acesso aos conteúdos básicos e avançados, na direção 
da superação de práticas profissionais conservadora potencializando o desenvolvimento de 
competências e atitudes orientadas pelos princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações 
éticas e técnicas, com consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que sinalizam 
intervenção profissional qualificada e melhoria na qualidade dos serviços e na vida de seus 
usuários. Diante do acima referido, fica evidente que é de fundamental importância a capacitação 
dos gestores, trabalhadores e conselheiros do SUAS de âmbito estadual e municipal de modo a 
qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a prestação de serviços socioassistenciais no município 
de Manaíra. O município no ato de contratação da presente Consultoria e Assessoria Jurídica 
reconhece a necessidade de promover a integração das políticas sociais, de forma 
descentralizada e com foco no território, propondo parcerias, como uma das estratégias de 
intervenção para diminuição das situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias. Assim, as 
diferentes realidades exigem um assessoramento ao município de acordo com suas 
peculiaridades, para possibilitar ações mais qualificadas que contribuam para a superação das 
vulnerabilidades sociais que atingem os usuários. Para execução de suas atribuições o município 
precisa lançar mão de estratégias diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe um 
entrelaçamento de intersetorialidade e rede socioassistencial no enfrentamento das questões 
demandadas pelas políticas públicas, uma vez que estas são bem maiores e mais complexas que 
a capacidade operacional do município. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas 
informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
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(...). 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

3.4. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal no 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal no 101, 
de 2000; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Os serão realizados presencialmente conforme cronograma da Secretaria de Assistência 
Social. 
4.2. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com a Administração para 
esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 
ser discutida a possibilidade de procedimentos metodológicos e/ou na elaboração dos serviços 
contratados. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
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6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
8.1. O futuro CONTRATADO será a empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, sediada à Rua Antônio Lira, 195, Bairro Jardim 
Magnólia, na cidade de Patos, Estado da Paraíba, neste ato representado por EDJANE BARBOSA 

eiN DE FREITAS ARAÚJO, Advogada, CPF: 067.000.244-55, residente e domiciliado na Rua Antônio 
de Lira Santos, n° 195, Jardim Magnolia, CEP:58705-578, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do 
futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1, Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a 
mesma poderá ser efetuada junto a ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS 
JURÍDICOS LTDA — CNPJ No 42.021.441/0001-10, com o Valor Global ofertado de R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
9.2. O valor apresentado se apresenta viável, tendo em vista que os preços praticados pela 
contratada, são compatíveis, a estes. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do período de 
adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidamente atestada 
pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 
art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este 
compatível com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de 
Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade orçamentária: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 20 63 Bloco 
da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do programa bolsa família 
— 08 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal de assistência social — ELEMENTO 
DE DISPESA 3390.39 99 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
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a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5°/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 22 de Agosto de 2025. 
Viviane Fiorentino de Morais 

Sec de Ação Social 
22.165.634-12 

VIVIANE FLORENTINO DE MORAIS 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Serviços 

técnicos especializados na área de assistência social e assessoria jurídica na Prestação de 

serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 

monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas 

públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e 

gestão do suas, no município de Manaíra-PB, conforme detalhamento a seguir: 

FONTE DE RECURSOS: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 

20 63 Bloco da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do 

programa bolsa família — o8 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal 

de assistência social — ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 99 Outros serviços de 

terceiros Pessoa Jurídica. 

Manaíra - PB, 25 de Agosto de 2025. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:22:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117926/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00023/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 28/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é Serviços técnicos especializados na área de assistência social e
assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência
social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
JURIDICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.021.441/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5f5ba78342cdce64b4fa92d3b6bf2c35

Autorização da autoridade competente Sim b3c7d590c2f6aed8cefae764e0290d48

Estimativa da despesa Sim b5a5e2f633a0873112f7231216b1a31c

Estudo Técnico Preliminar Sim 1b186738d6f5f3addb340ca7243ce6e8

Formalização de demanda Sim 4278b62efe62e90fab2eea428e28653f

Justificativa de preço Sim b5a5e2f633a0873112f7231216b1a31c

Justificativa para a escolha do contratado Sim b5a5e2f633a0873112f7231216b1a31c

Previsão Orçamentária Sim 85b0784915aa10b0aa7cfa1c6ae6d2d1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ARAUJO ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA

Sim 884a72987264fdefef949dc1b860270f
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João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 07C6.F7D7.925B.73D0.EEEA.4363.B662.CFAB. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:22. Responsável: tramita.

51

51



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
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CONTRATO N° 22301/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A 
EMPRESA ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS, TENDO POR OBJETIVO SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ASSESSORIA JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
TÉCNICO DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA, COM À 
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, 
PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO 
GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO 
ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO 
SUAS, NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA-PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura 
Municipal de Manára - Rua José Rosas, S/N - Centro, Manára - PB, CNPJ n2
09.148.131/0001-95, neste ato representado pelo Prefeito Manoel Virgulino 
Simão, Brasileiro, Casado, residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, 
Manára/PB, CPF N 2 021.050.874-42 e RG N 2 2899305 SSP/PB, infra-assinados 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como 
CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a ARAUJO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA, com sede na à 
Rua Antônio Lira, No 195, BAIRRO: Jardim Magnólia CEP: 58705-550 - 
Patos/PB, sob o CNPJ n° 42.021.441/0001-10 neste ato representada por 
Edjane Barbosa de Freitas Araújo, RG n° 3214554 SSDS / PB, CPF no 
067.000.244-55, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si ajustado o 
presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de 
licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 
00023/2025, realizada com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal e Lei 14.039 de 17 de agosto de 2020. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Serviços técnicos especializados 
na área de assistência social e assessoria jurídica na Prestação de serviço 
técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das 
políticas públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos 
serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB. 

2.3. Discriminação do objeto: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO 
QUANT 

UNID. 
VALOR 
UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

Serviços técnicos especializados 
na área de assistência social e 
assessoria jurídica na Prestação 
de serviço técnico de terceiros, 
pessoa jurídica, com à finalidade 
de desempenhar monitoramento, 
planejamento, avaliação e 
orientação do gerenciamento das 
políticas públicas de assistência 
social e assessoria jurídica, no 
âmbito dos serviços, programas e 
gestão do suas, no município de 
Manaíra-PB 

12 Mês 4.000,00 
48.000,0 

O 

VALOR TOTAL: 48.000,0 
O 

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1.0 Termo de Referência; 
2.4.2.A Proposta do contratado; 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após 
assinatura do contrato. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 
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14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ciscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte 
dotação: FONTE DE RECURSOS: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social 
- 08 244 1009 20 63 Bloco da atenção Social básica - 08 122 1009 20 64 
Gestão descentralizada do programa bolsa família - 08 122 1009 20 67 Gestão 
administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social - ELEMENTO DE 
DESPESA - 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, contados do 
período de adimplemento, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para 
eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 
(doze) meses a partir da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 
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do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos 
de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 
imediatamente subsequente ao término do 122 (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor 
da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo 
próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do 
Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços 
prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) 
fiscal do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 72 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
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9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2-Q do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas 
para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações deste Contrato; 
10.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
Proposta; 
10.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
10.4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
10.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual 
penalidade; 
10.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou cumprimento 
irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
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111- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 32 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - 
pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes 
consequências: 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE MANAiRA 
CNP1: 09.148.131/0001-95 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 
execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n 2 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste 
contrato, também ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e 
solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, 
inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para 
análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNP).: 09.148.131/0001-95 

ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 - A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à 
licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA- FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Princesa, com a expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra 29 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CONTRATANTE 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ N° 42.021.441/0001-10 

CONTRATADO 
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Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAiRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURÀ MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função' de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federai n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
P refeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 579B.51E1.EDA6.1815.BA53.83E6.82A6.D81F. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:27. Responsável: Manoel V. Simao.

64

64



Paraíba , 05 de Setembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI IN° 3949 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:49052197 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M.ANAÍRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 00004/2025 

A Prefeitura Municipal de Manaira — PB, torna público a licitação sob 
modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço 
global, para: Contratação de empresa especializada para pavimentação 
em paralelepípedo em vias urbanas do Município de Manaira/PB, 
conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentaria, proveniente do 
Contrato de Repasse N° 964716/2024/MCIDADES/CAIXA e 
Operação n° 1095942-79. Data e horário do início da disputa: 
09:30hs/mim do dia 24/09/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e 
subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas — 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Edital: Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br; Portal Nacional de Compras 
Públicas - https://www.gov.br/pncp/pt-br; Tribunal de Contas da 
Paraíba - https://tce.pb.gov.bri; e Prefeitura Municipal de Manaíra/PB 
- https://manaira.pb.gov.br/. Outros esclarecimentos poderão ser 

ecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, 
a avés do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, s/n, Bairro Centro, 
Manaka - PB e e-mail: licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com 
Manaira — PB, 04 de setembro de 2025. 

DAMIÃO JOÃO SIMÃO 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:202A0154 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 22301/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00023/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Serviços técnicos especializados na área de assistência 
social e assessoria juridica na Prestação de serviço técnko de 

toiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 
toramento, planejamento, avaliação e orientação do 

g`trenciamento das políticas públicas de assistência social e assessoria 
jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no 
município de Manaira-PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaka-PB, CNPJ n' 
09.148.131/0001-95, e a empresa ARAUJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA, CNPJ N° 
42.021.441/0001-10. 
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaira 29 de agosto de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 22401/2025 

1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00024/2025 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada par atuação 
direcionada no planejamento, execução e controle das prestações de 
contas dos Convênios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: 
Transferegov, SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB, SIMEC, FUNASA, 
DNOCS, GESTÃO AGIL — BANCO DO BRASIL, e demais 
segmentos de prestação de contas. O serviço inclui a licença de uso de 
sistemas ae gemo ae conventos na modalidade WEB e monsitr., nas 

plataformas IOS e ANDROID, além da disponibilização de 
informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais 
dos respectivos convênios. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaka-PB, CNPJ n° 
091.48.131/0001-95, e a empresa PRESTCONTAS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTDA, CNPJ N°. 39.933.307/0001-80, com endereço na Praça 
General João Ncivan, n° 69 — Bairro Jaguaribe — JOÃO PESSOA - 
PB, neste ato representado por FABIANO DE CALDAS BATISTA, 
com endereço na Rua Basta Gomes, 608, maternidade, Patos/PB, RG 
N° 3208754 e no CPF n° 069.741.834-02 VALOR: Valor Total da 
Proposta: R$ 33.600,00 (trinta e três mil reais); Valor Mensal: R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaíra/PB 04 de setembro de 2025. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:046E8EA8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO 

AVISO DE EDITAL n°04 
Leilão n°001/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DEMASSARANDUBA-PB, 
através de sua ComissãoPermanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados, diante da necessidade de 
alteração no Edital, o Leilão n° 01/2025 antes agendado para 
ocorrer no dia 17/09/2025 será realizado no dia 30/09/2025a partir 
daslOhOOmin, na modalidade eletrônica, através do 
sitemarcotulioleiloes.com.br.0 Leilão está amparado pela Lei 
Federal n° 14.133/21, 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, o Senhor Marco 
Túlio Montenegro Cavalcanti Dias, JUCEP N.° 10/2014, 
contratado através do credenciamento 01/2025,contrato n° 
223/2025. Maiores informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis,com a Comissão de Permanente de Licitação 
através doe-maildicitacaomassarandubapb@gmall.come/oucom o 
Leiloeiro Oficial (83) 98787-8175 ouno através do e-
mail:marcotulio@marcotulioleiloes.com.br. 
Massaranduba/PB,04deSeternbrode 2025. 

JOÃO COSTA DE SOUSA 
Prefeito Constitucional. 

AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N° 00003/2025 

O Município de Massaranduba — PB, torna público para ciência dos 
interessados, que tendo em vista a realização da Reunião da Comissão 
Permanente de Contrafação para abertura e julgamento de 
documentação relativa ao Processo Administrativo n° 
250808CD00003 - Chamamento Público n° 00003/2025 para fins de 
Credenciamento, cujo objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO NA 
FORMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOASJURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO' MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA —PB, para promover a 
análise da documentação referente ao credenciamento n° 
00003/2025,confonne as especificações e condições constantes neste 
Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-
requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da 
prestação dos serviços, ao qual segue o resultado, conforme 
julgamento realizado pela Comissão de Contratação: Proponentes 
creaenciaaos, por apresentarem aocumentaçao regular retrucia 

www.diariomunicipalcom.br/famup 31 
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30 João Pessoa - Sexta-feira, 05 de Setembro de 2025 

ent Nualelepipedo em vias urbanas do IvItuncIpio de ManairaPB, conforme Projeto Básico, Planilha 
Orçamentaria, proveniente do Contrato de Repasse N 964716 2024/MCIDADES/CAINA e Operação 
ri" 1095942-79. Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/mim do dia 240912025. Fundamento legal: 
Lei 14.131,21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de Compras Públicas- www.portaldecompraspublicas. 
com.br. Modo dc Disputa: Aberto. Edital: Portal de Compras Publicas - www.portaldecompraspubli-
cas.com.br: Portal Nacional de Compras Públicas - https:,/www.gov.br/pneppt-br. Tribunal de Contas 
da Paraiba - htips://tce.pb.gov.bri: e Prefeitura Municipal de Manaira/PB - hups://manaira.pb.gov.brr. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs. 
através do Setor de Licitação. na Rua José Rosas. s%n. Bairro Centro. Manaira - P13 c e-mail: 
licitacaoprefeiturademanairagginail.com. 

Manaira - PB. 04 de setembro de 2025. 
DAMIÁO JOÃO SIMÃO 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SER \ ICOS URBANOS 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N" 22301/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00023/2025 - LEI N° 14.133/2021. 
OBJETO: Serviços técnicos especializados na área de assistência social c assessoria jurídica na Prestação 
dc serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica. com à finalidade de desempenhar monitoramento. 
planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência social c 

'a jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no municipio de Manaira-PB. 
l'A .Prefeitura Municipal de Manaira-PB, CNPJ n°09.1411.131-0001-95. e a empresa ARAUJO 
AS SOR1A. CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LIDA, CNPJ N" 42.021.441/0001-10. 
VALOR: R$ 48.000.00 (quarenta e oito mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaira 29 de agosto de 2025. 
NIANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 22401/2025 
IN F:XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 00024/2025 - LEI N° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada par atuação direcionada no planejamento. execução e 
controle das prestações de contas dos Convénios Federais e Estaduais, junto aos sistemas: Transferegov. 
SIGPC, SGIPACTO, SUASWEB. S1MEC. FUNASA, DNOCS. GESTÃO AG1L - BANCO DO 
BRASIL, e dentais segmentos de prestação de contas. O serviço inclui a licença de uso de sistemas 
de gestão de convênios na modalidade Vv'EB e MOBILE, nas plataformas IOS e ANDRO1D. além 
da disponibilização de informações para transparência pública e acesso aos arquivos digitais dos 
respectivos convénios. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira-PB. CNPJ 091.48.1310001-95, e a empresa 
PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA 
LTDA. CNP.' N". 39.933.307/0001-80. com endereço na Praça General João Neivan. rf 69 - Bairro 
Jaguaribe - JOÃO PESSOA - P13, neste ato representado por FABIANO DE CALDAS BATISTA. com 
endereço na Rua l3asta Gomes. 608. maternidade, Patos/PB. RG 3208754 e no C PF n°069.741.834-
112 VALOR: Valor Total da Proposta: RS 33.600.00 (trinta e três mil reais); Valor Mensal: RS 2.800.00 
(dois mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Manaira/PB 04 de setembro de 2025. 

LA NOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PrliNitura Municipal 
de Marcação 

CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl. ARCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSIN.,114 CONTRATO 
PROCESSO: Concorrência Eletrônica n" 0000612025. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em construção civil, para implantação e modernização da Praça Central do município de Marcação/PB, 
conforme especificações técnicas definidas no plano de trabalho, com recursos oriundos de transferência 
especial vinculada ao Programa 09032024. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para 
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto 
a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: Empreendimentos 
('onstrucoes e Comercio da Construcao Ltda. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Travessa Marcos 
Barreto, S/N 'Centro' Marcação' PB. no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: 
(083)99326-4839. 

Marcação- PB, 04 de Setembro de 2025 
ELLYS SÔNIA OLIVEIRA GOMES DA SILVA 

PRI-11, 1T 

LICITAÇÃO 
PR EFLUI UR A MUNICIPAL DE MARCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Setor de Contristação da Prefeitura Municipal de Marcação. Estado da Paraiba. localizada na Travessa 
Morros Barreto - Centro - Marcação - PB. nos termos da Lei Federal n°14.133, de I" de Abnl de 2021; Lei 

Diário Oficial 
amme 

Complementar n" 123, de 14 de Dezembio dc 2006; Decreto Federal n' 11.462. de 31 de Março de 2023: 
Instrução Normativa n°73 SEGES/ME. de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente. consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas; c, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico n°00017/2025 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa visando a locação de estruturas para eventos e festas tradicionais, tais 
como: gerador, palco, som, iluminação, trio elétrico e outros, para fins de atender as necessidades do 
municipio de Mareação - -P13. conforme demanda, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCAÇÃO - CNP.' n' 01.612.351/0001-16. 

',TA DE REGISTRO DE PREÇOS N't RP 000122025 - 02092025 

VENCEDOR: ELO ENGENHARIA, PROAIOCOES DE EVENTOS E SERVR.OS LIDA 

CRP.I, 15 53.033:000108 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1,510. QUANT P.UNIT. P.TOTA1 

LOCAÇ 40 DE PALCO. MONTAGEM E DESMONTAGEM. EM ESTRUTURA 
METÁLICA. com as seguintes caracteristicas mínimas. Palco de Iam, lOns 
istutorte por doa), com 2,00 menos do piso ao solo, 8,00 metros do piso ao teto 

(perfanendo altura total de 8.00 merina, meada da-acosso com 2 (dois) metros de 

largura. com cobertura ens duas águas com lona Nygth dc Doo antichamas gradil 

de protcçáo com 1.20rn de dana nas laterais e fundos. estratura em aluminio(3-30 

para tormaelo ,kC coxias medindo 2.00x 10.0052,00 metros de alongamento 
no piso do palco. prtfuendo uma área total de piso de 18,00m x 10.00m, com 

o pua do palco forrado com carpete, com urr, profissional técnico da contratada 

acompanhando pra prestar assisteneia durante todo o evento. Todos os itens 
necessinos para a moagem do polco devem estar de acordo com as normas 
Mancas, incluindo os servir.os de montagem. desmontagem e transporte para 
o local indicado Extintores de Incêndio deserdo svo instalados extintores de 

incendi° hpo ABC. Aterra...mo, as hastes de aterraram.. Coppensel. deverá° 

ra de 5 8 x 2.40m em cobre, coro conector paralelo e rural:uso, ordinando cabo 

Pirateie de BWE 750V de setão mimos de 25mm'. tempra rigido. des... Na 

interligado entre .3 haste talento 235 0110. da 3.3,011Ifit O armamento drverá 

ser blUtai.ad0 CM todas as torres do palco, estando tudo de acordo emo as nomus 

erigidas pelo Corpo de Bombeiros, CELA e ABNT 

Diana á 6.100.00 48.800.0) 

LOCAÇÃO DE PALCO 636 ALUMNICE com montagem c desmontagem para 

eventos de pegueoo porte com tuna área de 24 r&. obedecriado as seguirdes 

cspecifsesedet. 6 meuos de frente x 6 oremo de inofundidadr, altura do pao 

0,60m a 1.00m do solo (piso em praticáveis de alumínio revalido no carpete), 

cobertura em alunsimo p..30 formato duas aguas.6 torres com Fm de altura sendo 

2 para asas de pa fty e 4 ni de pá direito. rangido em lona anui-barna e .tirnitfo 

net6. laterais e (undo). Extintores si nabrad.: aterramentert e escadade aces. 

Diária 16 2.425.01 38500,00 

I 

LOC M: AO DF StNN DE GR ANDE PORTE: Sonoritação Profissional :Composta 

de duas mesas de som dignais 40earar1s(P24)DRH,CL5ERIES. QL5, AVIE) AVE-

NUE, Er.- 5I4OW.PROEIL E, MIX RACK, SC 481 cada: 04 processadores digitais 

Modelo0MBX260,0can de ritme composto de 20,1ns:ode corn subigav., modelo 

03050 emir, 02 amo falararts de 000 Wans de pratearia cada, 20 coxas de sons de 

médim modelo Lany Array, sumer LA902, amplificadora para o som de frente, 08 

amplificadora Classe - 11-  de 12000 Wans para os sob gra5.,06 amplificadores 

com o:amador Digital de izoon Watts para a (terminea de médios, 01 Ampli-

licadores Classe AR-de 2000 Watts para a frequincia de ~Som de Palco 

comiximoSide duplo LR. 04 sub graves. modelo SB 850 com 02 auto falantes 

de I 5110 Watts cada, coro amplificador de 1200 Watts: OS caixas de Lany Ara, 

LA902 stanadom amplificadores de 12000 Watts para a fiequincia de medi. e 

7000 Watts para a frrituencia de agudos, 00 monitore( do coro, modelo 514 410) 

todos amplificados. mondar dc contrabarto"liakerSysten:de 9900 Wartsi ~dor 
de guio. Modelo IC- 12(0.00,5,5,, para bateria; 01 sub pdrie duplo tipo cd850 

co,,, 02 alto falantes de 18 Polegadas de 1500 Watts cada: 04 mtcrolones sem 

Ilo.nro Maur Ekta 011Simalar;20rtwrofones core fio Shure 514 05 011 Sinuliar; 15 

microfones com ao Shure SM 5.7 ou Smultar; 03 microfones com fia ShoreSM SI 

ou Simill2. 1/ir de micros.rs para buena Share Beta com Si SM53 011 .51011:iil, 

(14 SM 'no,. Suraliar. 01 Inseria adotwa da marca PERE, 30 pedestrats grandes. 

04 pcdestran pequenos. 10 Garras para microfones. Sicrana de retorno individuais 

coro pontos porta pia com 108) mudada. 02 Pau ar play er 4 rias cada, 15 direct 

box Widwind Irup2, 02 01011110M3 pari c00111111.40 entre operador de palco c 

de freme, Si Men Posta, uifisico coto regulador de eneigra c chave geral: Dl 

cabo de 60 metros de AC o-danar& 25nini. A responsabilidade pela alimodaçáo, 

hospedagem transporte e anu) é da contratada. 

Nina ' :' 5.40000 64.80000 

a 

i 

LOCAÇÃO DE. SOM DE MÉDIO PORTE, Sonorização Semi profissional- Com. 

poria de uma mesa de som d1g15a132 canais (1.59, X32. ACICL, SOINDCRAET 

SI. MIRAS 1437. YAMAHA TF); 02 procemadores digitais Modelo DRX 260; 

Som de frente composto de F C.31,45 de COM sub graves. maklo 5E000 com 02 

auto falantes de 1500 Watt, de paténcla cada: 8 caixa, de 60111 de médios modelo 

Lany Array, sumer 1.5902, amplificadores para o sornsk frente; 04 amphficasiora. 

Classe"11-  de 12000 Watts para os sub graves; 03 amplificadores cum processado.. 

Digital de 12000 Watts para a hequencia de médios; 02 arnplificadores Classe 

AO" de 24570 Watb para a tio:pioria de agudos; Som de palco compra., Sido 

duplo 1 R. 02 sob graves, modelo SR 500 com 07 auto falantra de 1500 Watts 

cala:can amplificador de 1200 Watts; 04 unas de Lany .Array. LA 902 ganes, 

corn amplificadores de 12000 Wcrtu para a frequancia de medra c 2000 Watts para 

a hormenria de agudos .. 02 monitoms de voz. modelo SM 400 rodos amplificados. 

mordam de c...baixo - 14akenSysten" de 5000 (1 /alas; menino de guitarra Nlodelo 

1C-120; 1110111101 para antena; 01 sub grave duplo tipo .sd.9.50 com 02 alto falam. 

de 18 Polripdas de 1500 Watts cada; 04 microfones sem bort. Mune Beta ou 

Similar, 10 mierofones com tio Shure SM Mas Sisuda:ir; 7 microfone: com fio 

Sinas SM 57 011 Sirniliar, 03 microfones com fio Soara- 51481 ou Similiar, Kit 

de minorar.. raro bateria Marte Rem com 02514 53 ou Sambar: 04 SM 56 011 

Similar ui bateria artistica da marca PEEI.. 15 pedestraas grandes... 04 pedealrais 
pequenos. IS ganas ma rtuct..ttenes, tiatema de retomo indittduats 30/11p3111315 

Mr. NO C0111 I aR I suudadcs. 02 Powri play de 4 vias cada. 15 diree. bera KV wind 

Imo:: 02 monitores para comunicas5o entre operador de palco e de frente,01 Moo 

Power mfasicii cern regulador dc er.upda e chave geral; 01 cabo de 60 maios 

de AC trifasico de 25n. A resporaabilidade pela alitnenric30. 15.0. 149,19. 
transporte e antr. e da contratada. 

. 
r112e1 11 1100,10 011001.04 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: BE26.88F2.5310.E751.F7CE.78DC.B5C2.6AC9. 
Comprovante de publicidade. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:27. Responsável: Manoel V. Simao.
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44,. ... ' ESTADO DA PARAÍBA • ., ,.., • • 

•• ----,,t~,A4.--- PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA • • 

Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAiRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURÀ MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função' de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federai n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
P refeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Serviços 

técnicos especializados na área de assistência social e assessoria jurídica na Prestação de 

serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar 

monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas 

públicas de assistência social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e 

gestão do suas, no município de Manaíra-PB, conforme detalhamento a seguir: 

FONTE DE RECURSOS: 20.800 Fundo Municipal de Assistência Social — 08 244 1009 

20 63 Bloco da atenção Social básica — 08 122 1009 20 64 Gestão descentralizada do 

programa bolsa família — o8 122 1009 20 67 Gestão administrativa do fundo municipal 

de assistência social — ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39 99 Outros serviços de 

terceiros Pessoa Jurídica. 

Manaíra - PB, 25 de Agosto de 2025. 

JOÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 
CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:03:40 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/01/2026. 
Código de controle da certidão: 4BC5.83AF.68EE.DDBB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0134.EC2C.98CA.CE8A Emitida no dia 11/08/2025 às 08:01:24 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 42.021.441/0001-10 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

ON REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

o % estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:27. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE RECEITA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos, Paraiba. CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
03/07/2025 
Contribuinte: 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

Localização: R DR. PEDRO FIRMINO, 107, 1° ANDAR - SALA 101 - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58706-505 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

42.021.441/0001-10 isento 5106212 

Código Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Validade: 
31/08/2025 

Observações: (Cad. Mercantil) 

Responsável pelo Departamento 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.bdredesim/prefeitura/patos/Niews/publico/portaldocontribuintelpublico/autenticacao/autenticacao 
.xhtml 

51 BB 162EB47E83AAD2994FAA5FF64C54F7A12276 

Tlitautus Informática LTDA Versão. 3.0.R. Usuário: 31551296 Emissão. 03/07/2025 Página 1 de 1 
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CAIXA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.021.441/0001-10 

ARAUJO ASSESSORIA 

RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB / 
58705-578 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/08/2025 a 06/09/2025 

Certificação Número: 2025080820125718542560 

Informação obtida em 14/08/2025 16:37:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:27. Responsável: Manoel V. Simao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Certidão n°: 30298179/2025 

Expedição: 02/06/2025, às 10:29:39 

Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.021.441/0001-

10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

›- -A 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

42.021.441/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D/E ABERTURA 

20/052021 

NOME EMPRESARIAL 

ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOUTOR PEDRO FIRMINO 
NÚMERO 

101 
COMPLEMENTO 
ANDAR MEZANINO SALA 01 EDIF 
MILINDRA EMPRESARIAL 

CEP 

58.700-070 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ARAUJOCONSULTORIASUAS©GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9965-0012 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IrMelle. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Heir*. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Itirlir***. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/08/2024 às 14:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DA PARMBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

REDESIM 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 5106212 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Inscrição Municipal: 5106212 

Atividade Principal: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no 
endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas (Não exerce no endereço), 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente (Exerce no endereço), 8211-3/00 - Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de 
ensino não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Exerce no endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO, 101, ANDAR MEZANINO SALA 01 EDIF 
MILINDRA EMPRESARIAL, CENTRO 

CEP: 58700070 

Local e data: Município de Patos, terça, 01 de abril de 2025 

Vencimento: 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 25J752AH12 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LEONARDO GUEDES DOS SANTOS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 42.021.441/0001-10 

Razão Social: ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS JURIDICOS LTDA 

Nome Fantasia: FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Certidão emitida as 08:10 de 14/08/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:ilapp.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: EmtN.03Qx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 0B13.647D.1C39.DE5B.8FFD.61BF.2D5D.9561. 
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Lei N" 220/01 de 10/10/01 -MANAiRA -02 DE JANEIRO DE 2025-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURÀ MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 014/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre 
a Designação 
de Servidor 
para exercer a 
função' de 
GESTOR DE 
CONTRATOS, 
para o 
exercício de 
2025, no 
âmbito da 
Prefeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e 
dá outras 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo que determina o art. 63, Inciso V, e VIII, e art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federai n° 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de 
Agentes Públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculadas à Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado a servidora JENIFFER ISAMARA 
PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 118.779.244-66, 
portadora da Carteia de Identidade RG n° 4.089.514-SSP/PB, 
com as atribuições nos termos da norma vigente. 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PORTARIA N° 015/2025-GP, de 02 de janeiro de 2025. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a 
função de 
F I SCAL 
TÉCNICO E 
ADMINISTRATIVO 
de CONTRATOS, 
para o exercício 
de 2025, no 
âmbito da 
P refeitura 
Municipal de 
Manaíra-PB, e dá 
o u t r a s 
providencias. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo que determina o art. 63, inciso V, e VIII, e art. 77, inciso II, 
alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e, 
CONSIDERANDO a Edição da Lei Federal n°14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, § 1°, da Lei Federal n°14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Manaíra-PB; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica Designado o servidor VANILDO BESERRRA DA 
SILVA, Inscrita no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteia 
de identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, com as atribuições nos 
termos da norma vigente. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Manaira-PB, em 
02 de janeiro de 2025. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

*Republiacado por incorreção de numero e de data. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:27:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117944/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000223012025
Data da Publicação: 05/09/2025
Data da Assinatura: 29/08/2025
Data Final do Contrato: 29/08/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é Serviços técnicos especializados na área de assistência social e
assessoria jurídica na Prestação de serviço técnico de terceiros, pessoa jurídica, com à finalidade de desempenhar
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das políticas públicas de assistência
social e assessoria jurídica, no âmbito dos serviços, programas e gestão do suas, no município de Manaíra-PB.
Contratado (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 42.021.441/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim be2688f25310e751f7ce78dcb5c26ac9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0b13647d1c39de5b8ffd61bf2d5d9561

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85b0784915aa10b0aa7cfa1c6ae6d2d1

Contrato ou instrumento equivalente Sim d620e10b1d992434fd8aadc7987e75b0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

Designação do gestor do contrato Sim 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 917C.DA19.E5E2.9BCA.895E.61B0.2BDE.CD85. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

117926/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:27h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 117944/25 ao Documento 117926/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 117926/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 52 - 63 d620e10b1d992434fd8aadc7987e75b0

Designação da fiscalização técnica do contrato 64 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

Comprovante de publicidade 65 - 67 be2688f25310e751f7ce78dcb5c26ac9

Designação do gestor do contrato 68 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 69 85b0784915aa10b0aa7cfa1c6ae6d2d1

Comprovantes de regularidade da contratada 70 - 77 0b13647d1c39de5b8ffd61bf2d5d9561

Designação do fiscal administrativo do contrato 78 579b51e1eda61815ba5383e682a6d81f

RECIBO PROTOCOLO 79 917cda19e5e29bca895e61b02bdecd85

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:17. Validação: 49EB.6FEF.7AF7.F745.490C.44E5.FAB2.D4EF. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 117926/25. Data: 17/09/2025 11:28. Responsável: tramita.
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